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COMUNICADO OFICIAL  

PUBLICAÇÃO DOS APROVADOS E ABERTURA DE PRAZO RECURSAL 

 

Edital de Chamamento Público nº 002/2025 – Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB) - Município de Uruará/PA 

 

A Prefeitura Municipal de Uruará, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo, torna público o resultado preliminar da fase de seleção de mérito 

cultural referente ao Edital de Chamamento Público nº 002/2025, destinado ao fomento 

de iniciativas culturais no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

– PNAB. 

Nos termos dos itens 3.5 e 3.5.1 do Edital, a contemplação do projeto mencionado 

decorreu do remanejamento técnico de recursos entre categorias, assegurando-se a 

ordem decrescente de pontuação entre os projetos previamente classificados, conforme 

critérios técnicos definidos no Anexo 08 – Critérios de Avaliação. 

Aproveitamos para parabenizar todos os projetos contemplados de forma 

ordinária, bem como manifestar nosso respeito aos proponentes não contemplados, 

ressaltando que todo o processo de seleção foi realizado com base exclusivamente em 

critérios objetivos, técnicos e imparciais, conforme estabelecido no edital. 

Quanto às manifestações recebidas por meio de recursos, especialmente aquelas 

que solicitam transparência e acesso à documentação do processo seletivo, a Secretaria 

informa que as informações requeridas estão devidamente atendidas com a presente 

publicação. Ademais, a íntegra dos projetos inscritos, juntamente com suas 

respectivas fichas técnicas, pareceres e pontuações atribuídas, encontra-se 

disponível para consulta e cópia na sede da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo, em horário de expediente, mediante solicitação formal. 

Conforme previsto no item 15.8 do referido edital, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias corridos para interposição de recurso administrativo contra o resultado da análise 

de mérito cultural, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data desta 

publicação. 

Os recursos deverão ser fundamentados e encaminhados por escrito à Secretaria 

Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, situada na Avenida Floriano Peixoto, s/n, 

Bairro Centro, Uruará/PA, ou através do e-mail institucional: selctur@uruara.pa.gov.br, 

utilizando o formulário próprio (Anexo 11) disponibilizado no edital. 
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A análise e resposta aos recursos caberá à Comissão de Seleção designada para o 

certame, nos termos dos itens 15.8 a 15.12 do edital. 

Reforçamos o compromisso com a transparência, isonomia e legalidade do 

processo de seleção, reiterando que todos os atos serão devidamente publicados nos 

canais oficiais da Prefeitura Municipal de Uruará: 

 

🌐 www.uruara.pa.gov.br 

📧 E-mail: selctur@uruara.pa.gov.br 

 

Uruará/PA, 02 de maio de 2025 
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